
 

 

Pró Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação/PRPPG 
Centro de Educação, Comunicação e Artes/CECA  
 

EDITAL Nº 009/2025 – PPGE 
 

HOMOLOÇÃO DA INSCRIÇÃO 
PARA SELEÇÃO DE ESTÁGIO 
PÓS-DOUTORAL SEM BOLSA 
DO PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO, 
/PPGE, CAMPUS DE 
CASCAVEL, PARA INGRESSO 
NO ANO LETIVO DE 2025. 

 
A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Educação – nível de 

Mestrado e Doutorado da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE 
– Campus de Cascavel, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 

Considerando a Resolução nº 028/2019-CEPE que aprova o regulamento 
de pós-doutorado da Unioeste; 

Considerando Edital nº 004/2025 – PPGE de abertura de inscrição para 
seleção de estágio pós-doutoral sem bolsa do Programa de Pós-Graduação em 
Educação, nível de mestrado doutorado/PPGE, campus de Cascavel, para ingresso 
no ano letivo de 2025. 
 
TORNA PÚBLICO: 

 Art. 1º A homologação da inscrição para seleção de estágio pós-doutoral 
sem bolsa do Programa de Pós-Graduação em Educação, nível de mestrado 
doutorado/PPGE, campus de Cascavel, para ingresso no ano letivo de 2025, 
conforme segue: 

Art. 2º O resultado final será divulgado até o dia 11 de fevereiro de 2025, no 
site do PPGE (<https://www5.unioeste.br/portalunioeste/pos/ppge/normas-e-
editais/editais>) 

Art. 3º Mais informações pelo e-mail: cascavel.mestradoedu@unioeste.br 
ou pelo  telefone/whatsApp (45) 3220-7263. 

 

Cascavel, 11 de fevereiro de 2025. 

Vaga Inscrito (a) Situação 

– Educação, Políticas Sociais e 
Estado, com a temática de 
investigação: “Agenda 2030 da 
UNESCO e as parcerias público 
privado para a Educação Básica no 
Brasil” sob supervisão do Profa. Dra. 
Isaura Monica Souza Zanardini.  

Eliane Cleide da Silva 
Czernisz 

Homologada 
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Profa. Dra. Isaura Monica Souza Zanardini 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em EducaçãoPPGE  
Portaria n° 0364/2023-GRE  

e Presidente da Comissão de Bolsas 

 
 

 

 

 


